
 

 
Política de Segurança                                                                                        SGS – Sistema de Gestão da Segurança  

Política de segurança 

 

A CP-Comboios de Portugal- EPE assume a segurança, nas vertentes da operação ferroviária, da 

proteção de pessoas e bens, do ambiente e no trabalho, como um valor profundo e estratégico da 

Empresa, de acordo com a sua Visão, Missão e Valores. A segurança das operações, de pessoas e 

bens, do ambiente e no trabalho, constitui um bem a preservar como património da Empresa, 

como garantia da oferta de serviços aos nossos clientes e como defesa das condições de trabalho 

dos colaboradores. 

A CP, através da sua gestão de topo, compromete-se a cumprir e a aplicar a legislação e 

regulamentação nacional e comunitária em vigor, bem como a valorizar as boas práticas e a 

incrementar a cultura de segurança. 

Para tanto, a CP disponibiliza os meios humanos, materiais e organizacionais adequados à 

segurança como um investimento sustentável. 

Para além do cumprimento das regras de segurança instituídas, a CP valoriza todos os contributos 

de melhoria que sejam apresentados pelos seus clientes, parceiros, fornecedores, trabalhadores e 

suas organizações representativas. 

Nestes termos, são definidas na Empresa as seguintes orientações gerais: 

 

 Manter e desenvolver um Sistema de Gestão da Segurança que garanta o cumprimento de 

todos os requisitos aplicáveis, incluindo a legislação e regulamentação do sector ferroviário, como 

instrumento essencial para a execução da sua atividade operacional, contribuindo de forma eficaz 

para o transporte de passageiros com elevados padrões de segurança; 

 

 Promover a sua divulgação, por meios de comunicação eficazes e consciencializando nos 

colaboradores a importância de um desempenho responsável e seguro, como forma de reforçar a 

cultura de segurança na Empresa; 

 

 Promover e implementar os processos internos necessários à avaliação e controlo dos riscos, 

desencadeando as inerentes ações preventivas e corretivas conducentes à execução das melhores 

práticas de segurança, com vista à melhoria contínua do sistema;  

 

 Monitorizar e avaliar continuamente os níveis de segurança, fixando objetivos e metas anuais, 

estabelecendo os planos de ações e as medidas de gestão adequadas para os alcançar, de forma a 

melhorar o desempenho da organização; 

 

 Promover e garantir a formação e avaliação contínua dos trabalhadores com atividades 

profissionais relacionadas com a segurança, assim como a existência dos meios e das condições 
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físicas e psíquicas adequadas para o desempenho seguro das atividades, no estrito respeito pelos 

regulamentos e normas legais em vigor; 

 

 Cumprir e assegurar os requisitos técnicos e funcionais do material circulante, a sua fiabilidade e 

as condições técnicas de funcionamento em segurança, através do rigoroso cumprimento dos 

Ciclos e respetivos Planos de Manutenção, incluindo a supervisão da prestação de serviços de 

manutenção; 

 

 Verificar e garantir que os dispositivos e sistemas do material circulante com impacto na 

segurança da circulação e dos passageiros estão em perfeitas condições de utilização e 

funcionamento e que a sua operação é feita de forma segura de acordo com a regulamentação e 

as regras em vigor; 

 

 Garantir que as operações de preparação, manobras, condução e acompanhamento dos comboios 

são realizadas de forma segura, por pessoal da Empresa devidamente habilitado e de acordo com 

a regulamentação e as regras em vigor;  

 

 Garantir que todas as atividades com impacto na segurança, desde o planeamento dos meios ao 

acompanhamento e controlo da operação, são realizadas de forma segura e que os riscos próprios 

das mesmas são acautelados e mitigados, incluindo as situações de exploração conturbada; 

 

 Assegurar que a utilização de todas as instalações e equipamentos da responsabilidade da CP 

acessíveis aos clientes e trabalhadores não põe em causa a segurança dos seus utilizadores e 

intervir junto dos fornecedores de serviços no sentido de garantirem as condições de segurança 

das suas instalações que sejam utilizadas pelos clientes e trabalhadores da CP; 

 

 Monitorizar e avaliar o desempenho dos fornecedores e prestadores de serviços em matéria de 

segurança. 

 


